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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 

Em conformidade ao disposto do Art. 203  do regimento interno desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Aquisição de caminhões trituradores de galhos para o município.

Justificativa
A presente Indicação se faz necessária diante da crescente demanda por serviços de poda e corte de árvores na cidade. Conforme informações da Secretaria de Sustentabilidade, há atualmente uma fila de aproximadamente 2.000 solicitações pendentes para esses serviços. Atualmente, o município conta com apenas um caminhão triturador de galhos, o que tem se mostrado insuficiente para atender de forma eficaz e ágil às necessidades da população.​
A aquisição de novos caminhões trituradores permitirá a ampliação e otimização dos serviços de manejo de resíduos vegetais, contribuindo para a redução do tempo de espera dos munícipes, melhoria na limpeza urbana e promoção de práticas sustentáveis no tratamento dos resíduos.
Câmara Municipal de Sumaré, 25 de março de 2025.
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RODRIGO DIGÃO
VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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